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 Portaria nº 321, de 23 de novembro de 2021 

 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS DE CHEFE DE SETOR DE GESTÃO DA 

QUALIDADE 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 23 de 01 de 
fevereiro de 2021, publicada no DOU edição nº 22 de 02/02/2021, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, 

Resolve: 
 
Art. 1º. Editar Portaria, com vigência a partir da data da assinatura, para designar a 
senhora Luciana Camargo de Oliveira Melo, matrícula Siape nº 3075309 como 
substituta do cargo de Chefe do Setor de Gestão da Qualidade, ocupado atualmente 
pela senhora Isabella Gerin de Oliveira Bomfim, matrícula Siape nº 2403914, no 
período de 13 a 23 de dezembro de 2021 deste Hospital Universitário da Universidade 
Federal de São Carlos (HU-UFSCar). 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Fábio Fernandes Neves 

Superintendente  
 
 
 

Portaria nº 322, de 23 de novembro de 2021 

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR MEIO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS NO HU-UFSCAR 
 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 23 de 01 de 
fevereiro de 2021, publicada no DOU edição nº 22 de 02/02/2021, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, 
 
Resolve: 
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Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para aquisição de medicamentos por meio 
de ata de registro de preços para atender às necessidades do HU-UFSCar em 
conformidade com o disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
em seus artigos 40º e 41º.  
 
Art. 2º Integrantes Requisitantes e Técnicos: 

1. Fabio Ricardo Carrasco  - Siape 2249802 - Chefe do Setor de Farmácia 
Hospitalar; 

2. Vivian Perez Pacheco Pereira - Siape 2254863 - Farmacêutica; 
3. João Soares de Campos Júnior - Siape 2254685 – Chefe do Setor de 

Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos; 

Integrante Administrativo 

4.  Vlademir Gaban - SIAPE: 2254840 – Assistente administrativo. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 2º 
desta Portaria – SEI, a contar da data de assinatura. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
data de contratação. 

Fábio Fernandes Neves 
Superintendente 

 


